
PORTARIA Nº 40/SMG - CGAB/IFRO, DE 09 DE JUNHO DE 2025
 
O  DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ DO  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, nomeado pela Portaria nº 1342/REIT-CGAB/IFRO, de 4 de julho de 2023, publicada no DOU nº 128, de 07 de julho de
2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas pelo Art. 177 do Regimento Geral, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de
29/12/2015, resolve:

Art. 1º Fica instituída a  Banca Examinadora responsável pelos procedimentos de avaliação dos candidatos inscritos no  Processo Seletivo
Simplificado para contratação de Professor Substituto de Língua Portuguesa, no ano de 2025 (Edital Nº 13/2025/SMG - CGAB/IFRO, DE 09 de junho de
2025), para atender o IFRO/Campus São Miguel do Guaporé.  

Art. 2º Fica designado a servidora Gisele Renata de Castro, Professora EBTT (SIAPE 1780765) como responsável pela presidência geral
do  Processo Seletivo Simplificado para contratação de professor substituto, estabelecendo  a carga horária de 2h/semana  para realização dos trabalhos,
conforme resolução vigente do RAD, tendo o prazo de até 07/07/2025 para conclusão dos trabalho.

Art. 3º Ficam designados(as) para compor as presentes bancas os(as) seguintes servidores(as), de acordo com a tabela abaixo:
 

ÁREA/DISCIPLINA SERVIDOR(A) CARGO SIAPE ATRIBUIÇÃO CARGA HORÁRIA

LÍNGUA
PORTUGUESA

Tassio de Santana do Vale Técnico em Assuntos Educacionais
 

3446262
 

Presidente 40min/candidato

Mauro Sergio Demicio Professor EBTT
 

2320748
 

Membro 30min/candidato

 

Semi Lins de Araujo Professor EBTT
 

3473736
 

Membro 30min/candidato

 
 Art. 4º A Banca examinadora desenvolverá seus trabalhos no dia 01/07/2025.
 
 

(assinado eletronicamente)
MAURO SÉRGIO DEMÍCIO

Diretor-Geral
Portaria nº1342, de 4 de julho de 2023

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Sergio Demício, Diretor(a) Geral, em 10/06/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2672023 e o código CRC AC1A79C3.
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